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CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2026 – SME 
 

BOLETIM DE ESCLARECIMENTO N.º 2 
 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PROVENIENTES DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS OU DE 
SUAS ORGANIZAÇÕES PARA O ATENDIMENTO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, NO ÂMBITO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE”.  
 
Conforme questionamento encaminhado pela COOP HORT São José, por e-mail, em 
19/05/2026, temos a esclarecer:  
 
QUESTIONAMENTO:  
 
Boa tarde, 
Por gentileza, solicitamos esclarecimentos referentes ao edital do PNAE Curitiba 
2026. 
Ao analisarmos os critérios de classificação descritos no edital, verificamos que não 
há menção aos produtos convencionais entre os critérios apresentados. 
Dessa forma, gostaríamos de confirmar se o entendimento correto é que cooperativas 
convencionais, que não se enquadram nos critérios anteriormente descritos, não 
poderão concorrer nesta chamada pública, ficando assim impossibilitadas de 
participação. 
 
ESCLARECIMENTOS:  
 

Conforme descrito no resumo do Edital, item 2 (DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO), poderão participar deste Chamamento Público os Agricultores 
Familiares e os Empreendedores Familiares Rurais, organizados em Grupos Formais 
(cooperativas ou associações), detentores de Cadastro Nacional da Agricultura 
Familiar – CAF Pessoa Jurídica. Portanto, se a cooperativa tiver CAF Pessoa 
Jurídica poderá participar, independente de ser convencional ou orgânica. 

Informamos ainda que a classificação e a seleção dos proponentes habilitados 
observarão o disposto no artigo 36 da Resolução CD/FNDE n.º 04/2026. Se não 
houver proponentes que atendam as alíneas “a” e “b”, os demais projetos dos 
Agricultores Familiares e os Empreendedores Familiares Rurais, organizados 
em Grupos Formais (cooperativas ou associações) serão considerados, 
conforme inciso III do parágrafo 5° do artigo 36 da Resolução CD/FNDE n.º 04/2026.  

 
Curitiba, 20 de maio de 2026. 

 
 

 
Andrea Francine de Camargo 

Comissão Especial de Chamamento Público da SME 
Portaria n.º 58/2026 
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